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​COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
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OFÍCIO Nº 1220/2022-CDESCTMAT

Brasília, 28 de abril de 2022.
Ao Excelentíssimo Senhor
Governador IBANEIS ROCHA
Governo do Distrito Federal - GDF
Brasília - DF
 

Senhor Governador, 

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 8117/2022, aprovada na 2ª
Reunião Extraordinária Remota de 2022 desta Comissão, realizada no dia 12 de abril.

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.35  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8326
www.cl.df.gov.br - cdesctmat@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa - Gab 20

INDICAÇÃO  Nº , DE 2022

(Autoria: DEPUTADO EDUARDO PEDROSA)

Sugere ao Governador do Distrito
Federal, a recriação do Parque
Urbano Canela de Ema, na Área
Especial nº 3 do Núcleo Urbano da
Fazenda Sobradinho, no entorno da
lagoa situada nas proximidades da
Rodovia DF-425, Região
Administrativa de Sobradinho II –
RA XXVI, em conformidade com
minuta apresentada em anexo.

 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu Regimento
Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Governador do Distrito Federal, a recriação
do Parque Urbano Canela de Ema, na Área Especial nº 3 do Núcleo Urbano da Fazenda
Sobradinho, no entorno da lagoa situada nas proximidades da Rodovia DF-425, Região
Administrativa de Sobradinho II – RA XXVI, em conformidade com minuta apresentada em
anexo.

 

A Lagoa Canela de Ema, que surge em meio a um campo de murundus e a um
buritizal, é indicativo de que há muita água sob o solo. Portanto, a unidade tem grande
importância ecológica. A vegetação típica de áreas alagadas, que inclui a taboa (Typha
dominguensis), traz grande riqueza de fauna para o parque, que é um verdadeiro santuário de
vida silvestre dentro da cidade de Sobradinho.

No ano de 2015 o Conselho Especial do TJDFT julgou procedente ação e declarou a
inconstitucionalidade da Lei Distrital 1.400/1997, com efeitos 'ex tunc' e eficácia 'erga omnes',
por se tratar de prerrogativa do Poder Executivo local legislar sobre os temas. A referida lei
criou o Parque Recreativo e Ecológico Canela de Ema, em Sobradinho II, desta feita urge a
necessidade de se adotar as devidas providências.

Por todo exposto, contamos com os nobres pares para a aprovação da presente
Proposição.

Sala das Sessões, em

 
EDUARDO PEDROSA

Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 20 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8202
www.cl.df.gov.br - dep.eduardopedrosa@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. Nº 00145, Deputado
 em 10/02/2022, às 14:34:57 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade
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